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Cartão Galp/Frota/ADFA
Tendo em conta as queixas de associados 
sobre o uso do cartão Galp/Frota/ADFA, 
que deverão ter em atenção que, após 
6 meses sem abastecer, que o cartão é 
automaticamente cancelado.

Qualquer situação sobre este assunto, 
deverá de imediato ser comunicada à 
Delegação, sem o que a A.D.F.A não se 
poderá responsabilizar pelas anomalias 
decorrentes.

Ac­«o e reÿex«o em tempo de f®rias
Na reunião da Direcção, do dia 30 de 
Agosto de 2008, altura em que prati-
camente todo o mundo està de férias, a 
Delegação de Viseu, mais uma vez, man-
teve as portas abertas, não só para prestar 
apoio a todos os associados, como aos 
combatentes que nos procuram e princi-
palmente nesta altura prestar esclareci-
mentos e todo apoio aos emigrantes, que 
nesta altura do ano gozam férias na sua 
terra natal.
    É notória a preocupação dos nossos 
associados na indefinição do que é hoje a 
assistência médica e todo o emaranhado 
legislativo que o Governo teima, cada 

vez mais, em cortar, mais a quem sofre, 
em beneficio de quem tem saúde e pode 
trabalhar.
    Aos combatentes foi prestado todo o 
apoio no preenchimento dos formulàrios 
de contagem de tempo de tropa, a enviar 
ao Ministério da Defesa Nacional, bem 
como no que se refere à legislação dos 
emigrantes, agora aprovado, à espera de 
publicação em Diàrio de República, a 
forma da contagem e o enquadramento 
da Segurança Social Portuguesa com 
a dos países de acolhimento, com os 
quais Portugal tem acordo. Resta ao 
Estado cumprir, na abrangência a todos 

os combatentes que cumpriram com o 
dever, estejam eles em qualquer parte do 
mundo, todos combateram em defesa da 
Pàtria e por isso todos têm direito.
    Em referência a tudo o que se 
falou sobre os pontos em debate na 
Assembleia da República, como foi a 
nossa anàlise do ELO em Agosto, vol-
tamos a referir que até à data nada està 
aprovado, daí as nossas preocupações 
em relação ao futuro e por isso dizemos 
à Direcção Nacional, que não pode 
dormir descansada, enquanto não tiver 
a garantia da reposição dos direitos que 
nos foram retirados e de todos os que 

foram atribuídos a uns deficientes mili-
tares e a outros não, não conseguindo 
perceber de que é que se està à espera, 
para de vez, propor o caderno reivindi-
cativo, apresentado pela actual Direcção 
Nacional, que foi aprovado em sufràgio 
no último acto eleitoral, devendo jà 
calendalizar, exigindo ao Governo o seu 
total cumprimento.
    Férias são férias, mas não o foi 
para todos quanto fazem a ADFA. A 
Delegação da ADFA de Viseu esteve a 
laborar e enquanto os direitos de todos, 
não forem reconhecidos, não abdicam 
de lutar.
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Mais uma vez chamamos a atenção dos associados, sempre que enviem 
para a Delegação documentos para comparticipação ADM, deverão sem-
pre identificar o associado.
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OGoverno terminou com a inde-
xação dos apoios financeiros 
públicos á retribuição mensal 

garantida pelo salário mínimo nacional 
e ao mesmo tempo definiu as regras 
de actualização ao novo indexante de 
apoio social, tendo em conta os proble-
mas que o País vive com a inflação e o 
fraco crescimento da economia.
Ao mesmo tempo, o Governo resol-
veu também alterar o sistema de 
saúde, criando legislação própria para 
acabar com os serviços de saúde 
militar, Marinha, Exército e Força 
Aérea e juntá-los num só- IASFA- 
Instituto de Acção Social das Forças 
Armadas, procurando assim racio-
nalizar os meios e os custos, tirando 
também o direito á saúde a 100% á 
família deficiente militar e aqui sim, á 
custa de quem sofre, é que se reduzem 
as verbas orçamentadas para a saúde 
militar.
A bem da verdade, o Governo não 
acabou com os serviços de saúde mili-
tar, nem reduziu as despesas com os 
serviços, apenas conseguiu aumentar 
e baralhar os serviços de saúde do 
Exército, Marinha e Força Aérea, que 
continuam a funcionar em colaboração 

com o IASFA, que é dono e senhor da 
saúde militar!
Com o IASFA a gerir o sistema de 
saúde militar, no mês de Agosto do 
ano de 2008 mandou á Caixa Geral 
de Aposentações efectuar descontos 
na pensão dos deficientes das Forças 
Armadas de 1.1%, comunicando depois 
ao próprio a que se refere este descon-
to! Agora importa questionar porque é 
descontar antes e comunicar depois e 
porque é que os militares, deficientes 
em serviço, não se procedeu da mesma 
forma, quando todos têm os mesmos 
direitos á saúde, como o refere a legis-
lação em vigor, Dec. Lei 43/76 de 20 
de Janeiro, Dec. Lei 167/2005 de 23 de 
Setembro e sua regulamentação.
Consultada a legislação, mais uma vez, 
tudo o que está a ser aplicado aos 
deficientes das Forças Armadas em 
regime de descontos na pensão para o 
IASFA é ilegal, como o refere o Dec.
Lei 167/2005 de 23 de Setembro, que 
diz: "os vencimentos base e as pensões 
base dos beneficários titulares, ficam 
sujeitos o desconto obrigatório de 1%", 
o que quer dizer que tanto as pessoas 
deficientes em campanha como em ser-
viço, tanto as que vencem com base no 

vencimento de 1.º Marinheiro, como 
as que vencem pela pensão mínima, 
ambas estão isentas!
Acontece que só tem assistência médi-
ca no IASFA quem é sócio deste e com 
cartões em dia, porque se estiverem 
caducados, ou seja, em trânsito de 
renovação, fica logo com o direito 
cortado. Os serviços não funcionam 
ao demorar meses e por vezes anos, 
tanto na renovação dos cartões como 
na comparticipação medicamentosa, 
chegando muitas vezes a desaparecer 
os documentos. Veja-se o exemplo da 
informação/apelo aos associados na 
pagina três do ELO- informação aos 
associados, onde a referida notícia diz 
para fotocopiar os recibos a enviar e 
endereçá-los em carta registada e eu 
digo também, aviso de recepção, por-
que  carta registada não prova que foi 
recepcionada pelos serviços do IASFA 
ou outros!
Com isto, pergunta-se: Que credibili-
dade nos oferecem serviços que antes 
não pagávamos, agora pagamos e fun-
cionam como funcionam? Porque é que 
a família deficiente militar da província 
do interior do País não tem as mes-
mas condições dos grandes centros de 

Lisboa e Porto e até Coimbra, mesmo 
depois do fecho do Hospital Militar, 
em regime de internamento e porque é 
que temos leis e cartões que nos dão o 
direito á assistência médica e medica-
mentosa gratuíta e nos fazem pagar? 
 A saúde é o melhor bem da vida. bem 
que os deficientes militares das Forças 
Armadas perderam ao servir e entregar 
as suas vidas á Pátria, na defesa de 
pessoas e bens, na prestação do serviço 
militar obrigatório, durente o perído 
que durou a guerra do Ultramar, outro-
ra português! Exigem-se melhores ser-
viços, saúde a 100% e actualização das 
pensões pelo salário mínimo nacional 
e não por  o indexante e dizer tam-
bém á Assembleia da República que 
deve fazer aprovar a reposição destes 
direitos, porque até agora nada está 
aprovado, só pode agora na Comissão 
Parlamentar da Defesa, haver a repo-
sição de todos os direitos, atingindo 
assim a excelência, não esquecendo 
que se há pessoas excepcionais e espe-
ciais, essas são as pessoas deficientes 
das Forças Armadas!
 
    À Direcção Nacional se diz que faça 
já repor a legalidade!

Sa¼de-IASFA/ADM


